[image: ]ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

TERMO DE REFERÊNCIA

1. [bookmark: _Hlk227595731]PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026/66
1. SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
0. OBJETO:  AQUISIÇÃO VEÍCULOS DE PASSEIO – VEÍCULO ELÉTRICO
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

[bookmark: _Hlk227745175]1.1. A presente solicitação tem por objetivo o registro de preços a aquisição de veículos de passeio, tipo elétrico, zero quilômetros, ano modelo 2025/2026, emplacados e licenciados, necessidade de viabilizar o deslocamento contínuo das equipes, garantindo eficiência operacional, redução de custos de manutenção e atendimento aos princípios de sustentabilidade ambiental (redução de emissão de poluentes e ruídos), conforme segue: 

[bookmark: _Hlk229393260]ITEM 1 – VEÍCULO ELÉTRICO (05 unidades): Veículo automotor novo, zero quilômetro, tipo hatch, com propulsão 100% elétrica a bateria, contendo no mínimo:
· 04 portas laterais e capacidade mínima para 04 ocupantes;
· Motorização elétrica com potência mínima de 95 cv;
· Bateria com capacidade mínima de 40 kWh;
· Autonomia mínima de 290 km (conforme normas SAE ou ciclo urbano equivalente), garantindo a operacionalidade em turnos estendidos de fiscalização;
· Direção elétrica ou assistida, ar-condicionado e vidros/travas elétricas;
· Segurança: Freios ABS com EBD, airbags frontais e controle de estabilidade;
· Sistema de frenagem regenerativa;
· Porta de recarga padrão Tipo 2 (IEC 62196);
· Equipamentos obrigatórios previstos pelo CONTRAN.
· Cor externa preferencialmente branca, considerando critérios de padronização da frota municipal e visibilidade em atividades de fiscalização. 
Incluindo Carregador Wallbox:
· Estação de recarga fixa com potência de 7kW a 22kW;
· Conector padrão Tipo 2 com cabo de no mínimo 4 metros; 
· Grau de proteção mínimo IP54;
· Compatível com o veículo fornecido;
· Tensão compatível com rede local (220V monofásico ou trifásico);
· Proteções integradas contra sobretensão e fuga de corrente.
As especificações descritas representam requisitos mínimos, sendo admitidas soluções equivalentes ou superiores, desde que comprovadamente atendam às necessidades da Administração.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 1723-04/2024 e Decreto Municipal nº 1844-01/2025 caracterizando-se como comum, de acordo com justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021.

[bookmark: _Hlk201302240]1.4. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que os fornecimentos dos materiais serão fracionados conforme ordem de compra emitida pelo Município, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Considerando as necessidades do deslocamento de servidores, a realização de atividades administrativas e a adesão a práticas sustentáveis que estão sendo adotadas mundialmente, o presente termo tem a finalidade de viabilizar, técnica e adequadamente os procedimentos necessários com vistas à contratação em tela, através do Sistema de Registro de Preços.

2.2.  A presente solicitação tem por objetivo o registro de preços para a aquisição de de veículos de passeio, tipo elétrico, zero quilômetros, ano modelo 2025/2026, emplacados e licenciados. A medida visa assegurar agilidade e economicidade no atendimento às demandas recorrentes e imprevisíveis de manutenção e obras públicas, evitando a necessidade de licitações isoladas para cada aquisição pontual. Com o registro de preços vigente, será possível acionar fornecedores conforme a real necessidade, respeitando os limites de consumo estabelecidos, garantindo regularidade na execução dos serviços e atendimento célere às demandas da população.

2.3. Justifica-se a impossibilidade de demonstrar a previsão da contratação no Plano de Contratações Anual - PCA, tendo em vista que o Município não formalizou o PCA, para este exercício. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A solução contempla o fornecimento dos veículos elétricos e dos carregadores, incluindo a instalação dos equipamentos, garantia contratual e suporte técnico durante o período de garantia.
A contratada deverá assegurar a assistência técnica necessária ao pleno funcionamento dos equipamentos, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Prazo de entrega: O prazo máximo para entrega dos itens será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da ordem de fornecimento.

4.2. Local de entrega: Local de entrega: Os bens deverão ser entregues juntos a sede da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, situada na Rua São Gabriel, nº 72, Bairro Centro na cidade de Cruzeiro do Sul/RS, CEP 95.930-000.

4.3. Subcontratação: Admite-se a subcontratação de atividades acessórias, tais como instalação elétrica e suporte técnico, permanecendo a contratada responsável integral pela execução do objeto.

4.4. Assistência técnica: A contratada deverá garantir assistência técnica autorizada em uma distância de até 120 km do município de Cruzeiro do Sul/RS, com disponibilidade de peças e suporte técnico.

4.4.1. O item acima, justifica-se tendo em vista que deslocamentos longos para manutenções básicas, revisões de garantia ou manutenções emergenciais comprometem a economicidade, a eficiência do serviço público e a segurança do veículo. Neste raio de 120 km do município licitante, existem pelo menos 3 empresas aptas a atender ao critério geográfico da região, não restringindo a competitividade, atendendo ao interesse público e à busca pela proposta mais vantajosa. 

4.5. Garantias mínimas:
· Veículo: mínimo de 3 (três) anos;
· Bateria: mínimo de 5 (cinco) anos;
· Carregador (Wallbox): mínimo de 12 (doze) meses.

4.6. Os itens são para utilização em diversas secretarias municipais e têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.7.  Será julgado vencedor, o licitante que apresentar o menor preço para cada item indicado no quadro deste termo de referência. 

4.8. Os fornecedores contratados receberão uma Ordem de Entrega por meio de e-mail onde estarão identificadas as mercadorias a serem entregues, a quantidade com sua unidade de medida, a data de entrega, marca dos produtos e as respectivas localizações de entrega.

4.9. Nos valores apresentados em proposta deverão estar inclusas todas as despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros insumos necessários para o fornecimento.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A solicitação dos itens ocorrerá de acordo com a necessidade, mediante pedido emitido previamente pelas Secretarias, acompanhado de Ordem de Entrega correspondente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com a legislação vigente. A entrega por parte dos fornecedores não pode ultrapassar 30 (trinta) dias da data do recebimento da ordem de compra.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3.  Obrigações da Contratada:
· Fornecer produtos novos, sem uso anterior;
· Realizar a instalação dos carregadores;
· Realizar a entrega técnica, incluindo treinamento básico de operação dos veículos e manuseio seguro dos carregadores;
· Garantir assistência técnica em território nacional a no máximo 250 km de distância de Chapecó e garantia mínima conforme manuais do fabricante;
· Fornecer manuais do proprietário e documentação técnica em português.

5.4. Obrigações da Contratante:
· Receber o objeto no prazo estipulado e realizar a conferência das especificações;
· Prover a infraestrutura elétrica necessária para a instalação dos carregadores;
· Efetuar o pagamento conforme condições estabelecidas.

 6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6. A fiscalização do cumprimento das disposições será realizada pelos servidores Celso Kaplan como gestor e Nazare Gomes como fiscal. 

6.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.6. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento do equipamento acompanhado da Nota Fiscal e atestado de recebimento emitido pelo fiscal do contrato, conforme cronograma emitido pela Administração.

7.7. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO

8.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, para registro de preços, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLVI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.2. Para fornecimento os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, certificação do produto nas normas das ABNT NBRs 8890, 9781 e 9050 - por OCP, comprovando que o mesmo foi aprovado em todos os testes da respectiva norma, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021:

HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual;
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede.  
h) Declaração de Idoneidade;
i) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/02;

Observação: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação respectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) Prova de regularidade expedida pela Procuradoria Nacional da Fazenda (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União).
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual.
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, sendo da sede do Licitante.
e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS).
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (obtida eletronicamente nos sites do TRT-4 e/ou Regional correspondente do licitante ou TST).

OBSERVAÇÃO: O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data da apresentação do documento;

[bookmark: _Hlk202359461]DECLARAÇÃO, ASSINADA POR REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE, DE QUE:
a) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99);
b) Declaração na qualidade de licitante do procedimento licitatório, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

[bookmark: _Hlk227747968]9.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 754.100,00 (setecentos e cinquenta e quatro mil e cem reais), conforme segue:



	ITEM
	QTDE
	DESCRIÇÃO
	COTAÇÃO 1
VIA PORTO PEÇAS E VEÍCULOS LTDA CNPJ: 82.510.280/0001-42
	COTAÇÃO 2
J. A. SPOHR COM. DE VEÍCULOS LTDA CNPJ: 91.158.253/0001-43
	COTAÇÃO 3
GRUPO NISSUL GALA CNPJ: 48.935.932/0001-52
	VALOR UNITÁRIO DE REFERENCIA 

	01
	5 un
	Veículos de passeio, tipo elétrico, zero quilômetros, ano modelo 2025/2026
	R$ 146.800,00
	R$ 156.660,00
	R$ 149.000,00
	R$ 150.820,00

	VALOR TOTAL R$ 754.100,00



9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

9.3. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 1723-04/2024 e Decreto Municipal nº 1844-01/2025, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

9.4. Os valores de referência para aquisição foram definidos pela média dos preços auferidos no planejamento da contratação. Forma pesquisados preços em fornecedores locais, escolhidos por serem sediados na região e contratados habituais da administração pública. 

10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária:

0209 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E SANEAMENTO
020901 SMSS
10 Saúde
10 301 Atenção Básica
10 301 0021 Saúde Básica para Todos
10 301 0021 2037 0000 Manutenção dos Serviços Básicos de Saúde
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (919)

 0209 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E SANEAMENTO
020901 SMSS
10 Saúde
10 301 Atenção Básica
10 301 0021 Saúde Básica para Todos
10 301 0021 2037 0000 Manutenção dos Serviços Básicos de Saúde
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (907)

0209 SECRETARIA MUN. DA SAUDE E SANEAMENTO
020902 FUNDO MUNICIPAL SAUDE
10 Saúde
10 301 Atenção Básica
10 301 0021 Saúde Básica para Todos
10 301 0021 2038 0000 Fundo Municipal de Saúde – Rec. União (
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (9912)



Cruzeiro do Sul, 11 de maio de 2026.





       Celso Kaplan
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento.
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